
ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE SALINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042-2023-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024-02

No dia 07 de fevereiro de 2024, na Prefeitura Municipal de Salinópolis - Pará,  localizada na Travessa Pr. Ananias 
Vicente Rodrigues nº 118, 1º andar - Centro, Setor de Licitação,  na cidade de  Salinópolis-Pará, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, registra nesta Ata, as quantidades e os preços da(s) empresa(s) 
abaixo identificada(s), classificada(s) em primeiro lugar, resultante do Pregão Eletronico n.º 042-2023-SRP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      ,  cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS COM 
MONTAGEM E DESMONTAGENS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS DO  MUNICIPIO 
DE SALINÓPOLIS-PA..

As especificações técnicas constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      , assim como todas 
as obrigações do CONTRATANTE e do FORNECEDOR e mais todas as condições descritas no Edital e seus 
anexos, no Termo de Referência e na Propostas de Preços de 1º lugar, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição, gerando todas as regras a serem cumpridas.

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletronico n.º 042-2023-SRP, processo Homologado 
pelo Sr. CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, em  07 DE 
FEVEREIRO DE 2024  RESOLVE registrar o preço ofertado pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s) conforme 
quadro abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA EVENTOS COM MONTAGEM E DESMONTAGENS, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE SALINÓPOLIS -PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS POR FORNECEDOR

Descrição do objeto, quantidade(s), preço unitário e preço total:

Empresa: ADRIANO MEIRELES  LTDA;  C.N.P.J.  nº 35.970.355/0001-98, estabelecida à Rua Coronel José Porfírio, s/n, CENTRO, Chaval

CE, representada neste ato pelo Sr(a). ADRIANO MEIRELES, C.P.F. nº 423.757.703-15, R.G. nº 1619116-88 SSP CE.                   

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE                DIA                  60.00         1.600,000        96.000,00

        COM: 01 MESA  DE  SOM 16 CANAIS DIGITAL COM 08 MANDADAS

        DE AUXILIAR 02  CAIXAS  AMPLIFICADAS  DE 500 W CADA COM

        PEDESTAL (TODAS ATIVAS)   04  MICROFONES  DINÂMICOS  01

        MICROFONE LAPELA SEM  FIO  UHF 01 MICROFONE SEM FIO UHF

        04 PEDESTAIS TIPO GIRAFA PARA MICROFONE 04 PEDESTAIS DE

        MESA PARA MICROFONE  01  CD/DVD  PLAYER  01 NOTEBOOK 02

        MONITORES DE VOZ   ATIVOS   DE  500W  CADA.  CONSIDERAR

        ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR

        INSTALAÇÃO.                                            

 00002  SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE                  DIA                  30.00         3.680,000       110.400,00
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        COM: 01 MESA  DE  SOM DIGITAL 24 CANAIS COM 08 MANDADAS

        AUXILIARES 01 MULTICABO  DE  24  CANAIS  COM  45 METROS

        (USADOS PARA INPUT  NA  MESA)  02 PROCESSADORES DIGITAL

        COM 02 EN-  TRADAS  E  06  SAÍDAS  01  CD/DVD PLAYER 01

        NOTEBOOK 02 MICROFONES  SEM  FIO  UHF  12  MI- CROFONES

        DINÂMICOS 06 DIRECT BOX 12 PEDES- TAIS TIPO GIRAFA PARA

        MICROFONE 01 AMPLIFICA-  DOR  TIPO  CUBO  DE  100W PARA

        GUITARRA 01 AM-  PLIFICADOR  TIPO  CUBO  DE  200W  PARA

        CONTRA BAIXO 01   AMPLIFICADOR   PARA  TECLADO  06  MO-

        NITORES 1X15? +  DRIVER 08 CAIXAS DE SUB GRA- VE COM 02

        FALANTES DE 18?   08   CAIXAS   DE  AL-  TA  FREQUÊNCIA

        LINEARRAY COM 1X12  + DRIVER 02 MULTICABOS DE 12 CANAIS

        COM MEDUSA PARA  PALCO  -  SISTEMA  DE AMPLIFICAÇÃO QUE

        ATENDA AS NECESSIDADES  DO  SISTEMA  ACIMA  E  FIAÇÃO E

        CONEXÕES PARA AS     DEVIDAS    LIGAÇÕES.    CONSIDERAR

        ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR

        INSTALAÇÃO.                                            

 00017  PÓRTICO: COM MONTAGEM E D. EM ESTRUTURA T. METÁLIC  DIA                   8.00         2.620,000        20.960,00

        A, COM VÃO DE 10,00 DE LARGURA                    

        DE LARGURA X 5,00M DE ALTURA.                          

 00019  TABLADO COM ALTURA ATÉ 1,30M: EM ESTRUTURA TUBULAR  METRO               500.00            63,000        31.500,00

        METÁLICA                                         

        COM PILARES COM  TUBOS  GALVANIZADOS DE DIÂMETRO MÍNIMO

        DE 1 «  POLEGADAS  (48,30  MM), CONTRAVENTADOS EM TUBOS

        METÁLICOS, COM PISOS    EM    COMPENSADO   NAVAL   ANTE

        DERRAPANTE, COM 15  MM  DE  ESPESSURA,  ESTRUTURADOS  E

        FIXADOS EM TUBOS E PERFIS METÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DE

        PREGOS. AS BASES  DEVERÃO  SER  MONTADAS  SOBRE SAPATAS

        AJUSTÁVEIS EM FUSOS METÁLICOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1

        ¬ POLEGADAS DE  MODO  A  SE  FAZER UM PERFEITO E SEGURO

        NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.                              

 00021  TENDA ABERTA COM COBERTURA PIRAMIDAL 10M X 10M      DIA                  15.00         1.890,000        28.350,00

        COM RESPECTIVA MONTAGEM  E DESMONTAGEM, COBERTA EM LONA

        VINÍLICA SOBRE TENDA   EM  ESTRUTURA  TUBULAR  METÁLICA

        GALVANIZADA, DEVENDO A  LONA  TER  GRAMATURA  MÍNIMA DE

        550G/Mý E FILTRO  SOLAR,  DE  MODO A PROPORCIONAR MAIOR

        CONFORTO TÉRMICO NO  AMBIENTE A SER COBERTO. DEVERÁ SER

        MONTADA SOBRE PILARES   COM   TUBOS   GALVANIZADOS   DE

        DIÂMETRO MÍNIMO DE    1   «   POLEGADAS   (48,30   MM),

        CONTRAVENTADOS EM TUBOS      METÁLICOS,     DEVIDAMENTE

        ESTAIADOS NO SOLO   OU  EM  OUTRA  ESTRUTURA  DE  APOIO

        ATRAVÉS DE CABOS DE AÇO.                               

 00024  LOCAÇÃO DE CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 150M2 E RESPEC  DIA                  20.00           660,000        13.200,00

        TIVA INSTALAÇÃO                                   

        COM PEDESTAL E  RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA PARA NO MÍNIMO 1

        HORA DE USO  CONTÍNUO, ALCANCE FRONTAL DE 20M, FLUXO DE

        AR 12.000 Mü/H OU SUPERIOR.                            

                                                                                           VALOR TOTAL R$      300.410,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 

3.2 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas no 
Edital, termo de referência, propostas apresentadas  nesta ata, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

4.1 - O objeto da presente ata será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e 
irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 
7.892/2013.

4.2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas i ncidentes na execução do objeto, tais como 
tributos e encargos sociais, transportes entre outros.

4.3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.4 - A contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro dos preços ajustados, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços determinado pelo órgão regulador, que seja 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento.

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão contrato, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços.
b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias- primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato;
c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorridos repercute no valor total pactuado.
d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato.

4.5 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.6 -  Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.

4.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requer imento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

4.7.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

4.7.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.8 -  Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.9 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 
Decreto n°. 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital.

4.10 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
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que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados.

4.11 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina 
do Decreto n°. 7.892, de 2013;

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado para este fim, 
de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.3 - Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do 
contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

5.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA , de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.6- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.7 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

5.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e  nas especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços do produto no mercado, publicando as alterações na Imprensa Oficial do Município.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO FORNECEDOR

6.1 - Caberá ao FORNECEDOR, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e 
daquelas constantes do Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preço e projeto básico
: 

6.1.1 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 

6.1.2 - Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e/ou da contratação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

6.1.4 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Município em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

6.1.5 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregado s ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

6.1.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

a) Salários;
b) Seguros de acidentes;
c) Taxas, impostos e contribuições;
d) Indenizações;
e) Vale-refeição;
f) Vale-transporte; e
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.1.7 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da execução do objeto ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

6.1.8 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do 
objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

6.1.9 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
processo licitatório; 

6.1.10 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo estabelecido na referida autorização expedida pelo do Órgão 
Competente, não desrespeitando dias e horários para entrega;

6.1.11 - Comunicar ao Órgão Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

6.1.12 - Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF e, modelo 55, nos termos do Protocolo ICMS 42/2009 de 03 de julho 
de 2009.

        6.1.13- Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos serviços oferecidos, fornecendo tudo de acordo         
com as Especificações Técnicas e recomendações dos fabricantes.
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6.1.14- Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a refazer ou reparar as suas expessas, 
qualquer objetoque apresente defeito ou falha que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 
manuseio do serviço , no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O FORNECEDOR deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE;

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até trinta dias, c ontado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 
Ordem de Compra emitida.

7.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS;

7.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se os serviços 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de 
acordo com o processo licitatórioPregão Eletrônico n.º 042-2023-SRP;

7.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processo;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento;

7.6 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento definitivo do 
material, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;

7.7 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, 
o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 
cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Processo;

7.8 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.9 - O SETOR FINANEIRO / Prefeitura Municipal de Salinópolis terá o direito de descontar de faturas, quaisquer 
débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Pela inexecução total ou parcial deste TERMO, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
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assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prév ia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as 
seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

8.1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

8.1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

8.1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, por até 2 (dois) anos.

8.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o FORNECEDOR que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.4 - Fizer declaração falsa;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.7 - Não celebrar o contrato;
8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3 - Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

8.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta  Cláusula, o FORNECEDOR ficará isento 
das penalidades mencionadas.

8.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a FORNECEDOR ficará sujeita as penalidades contidas no 
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Edital do Pregão Eletrônico n.º 042-2023-SRP e Termo de Referência do referido processo.

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

9.2 -  Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

9.4 - As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata;

9.4.1 - Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA

10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador. As ordens de compras serão geradas após emissão de contrato de acordo com o órgão requisitante.

10.2 -  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

11.1.1 - A pedido, quando:
a- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;
b- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do Órgão gerenciador da Ata, quando:
a- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se torna r superior àqueles praticados no 
mercado;
b- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
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c- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
f- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

11.1.3 - Automaticamente:
a- por decurso de prazo de vigência da Ata;
b- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

12.1 -  Os serviços do objeto desta contratação serão executados no Município de Salinópolis, e será executado nos 
locais indicados de cada evento, dentro do perímetro que abrangem o Município 

12.2- Os serviços serão requisitados conforme a ordem de compra/serviço expedida pela CONTRATANTE e 
deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do município; 

12.3- A CONTRATADA deverá executar os serviços de instalação e montagem no prazo de 48 (quarenta e oito) que 
antecedera o evento. 

12.4 - O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável técnico da PMS, 
sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

12.5 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de 
referência;

12.6 - O item deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e que estejam na 
linha de produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de uso, nos termos da legislação vigente;

12.8 - Não serão aceitos itens diferentes dos especificados neste Edital e seus Anexos, fora dos prazos mínimos 
estipulados, os serviços deverão estar de acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

12.9 -Não serão aceitos os serviços cujas condições não sejam satisfatórias; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIREÇÃO

13.1 - A contratante indicará como Fiscal de contrato funcionários de acordo com o órgão solicitante, através de 
Portaria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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14.1 - Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  042-2023-SRP e as propostas das 
empresas classificadas em 1º lugar.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 
8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

14.3 -  A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.

14.4 -  As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com exclusão de qualquer outro.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Órgão Gerenciador a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS e pelo(s) representante(s) legal(is) do(s) Fornecedor(es)  
Beneficiário(s). 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS
CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO

05.149.166/0001-98
CONTRATANTE

ADRIANO MEIRELES LTDA
C.N.P.J. nº 35.970.355/0001-98

CONTRATADO

Testemunha: 

1._________________________________                                  2._________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042-2023-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024-03

No dia 07 de fevereiro de 2024, na Prefeitura Municipal de Salinópolis - Pará,  localizada na Travessa Pr. Ananias 
Vicente Rodrigues nº 118, 1º andar - Centro, Setor de Licitação,  na cidade de  Salinópolis-Pará, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, registra nesta Ata, as quantidades e os preços da(s) empresa(s) 
abaixo identificada(s), classificada(s) em primeiro lugar, resultante do Pregão Eletronico n.º 042-2023-SRP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      ,  cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS COM 
MONTAGEM E DESMONTAGENS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS DO  MUNICIPIO 
DE SALINÓPOLIS-PA..

As especificações técnicas constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      , assim como todas 
as obrigações do CONTRATANTE e do FORNECEDOR e mais todas as condições descritas no Edital e seus 
anexos, no Termo de Referência e na Propostas de Preços de 1º lugar, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição, gerando todas as regras a serem cumpridas.

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletronico n.º 042-2023-SRP, processo Homologado 
pelo Sr. CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, em  07 DE 
FEVEREIRO DE 2024  RESOLVE registrar o preço ofertado pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s) conforme 
quadro abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA EVENTOS COM MONTAGEM E DESMONTAGENS, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE SALINÓPOLIS -PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS POR FORNECEDOR

Descrição do objeto, quantidade(s), preço unitário e preço total:

Empresa: TEMPORY SERVIÇOS  LTDA; C.N.P.J. nº 23.274.187/0001-17, estabelecida à Passagem Lauro Martins, nº 728, Marco, Belém PA,

representada neste ato pelo Sr(a). AUGUSTO ILSON PEDROSA, C.P.F. nº 180.731.742-00, R.G. nº 3488605 PC PA.                      

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00010  BANHEIRO QUÍMICO: EM POLIETILENO EXPANDIDO, TIPO S  UNIDADE             450.00           270,000       121.500,00

        TANDARD                                           

        NAS DIMENSÕES DE  1,10M  X 1,20M X 2,30M DE ALTURA, COM

        TRATAMENTO DE RESÍDUOS  ATRAVÉS DE PRODUTO QUÍMICO, COM

        MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA A

        VÁCUO.                                                 

 00012  CAMAROTE: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ESTRUTURA   METRO             1,000.00           130,000       130.000,00

        TUBULAR METÁLICA                                  

        NAS DIMENSÕES DE  3,00M  X  2,90  X 2,10M DE ALTURA, PÉ

        DIREITO DE 2,50M,  PISO  EM COMPENSADO ANTE DERRAPANTE,

        ESTRUTURADO COM PERFIL  METÁLICO  PINTADO COM TINTA PVA
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        NA COR PRETA,  REVESTIDO NA SAIA, FUNDOS E LATERAIS ATÉ

        O GUARDA-CORPO COM TAPUMES METÁLICOS, PINTADO COM TINTA

        ANTE FERRUGINOSA NA  COR PRATA, COBERTURA DEVERÁ SER EM

        LONA VINÍLICA SO   BRE   TENDA   EM  ESTRUTURA  TUBULAR

        METÁLICA GALVANIZADA, DEVENDO   A  LONA  TER  GRAMATURA

        MÍNIMA DE 550G/Mý   E   FILTRO   SOLAR,   DE   MODO   A

        PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO  TÉRMICO  NO  AMBIENTE. COM

        CAPACIDADE PARA 20 LUGARES.                            

                                                                                           VALOR TOTAL R$      251.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 

3.2 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas no 
Edital, termo de referência, propostas apresentadas  nesta ata, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

4.1 - O objeto da presente ata será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e 
irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 
7.892/2013.

4.2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas i ncidentes na execução do objeto, tais como 
tributos e encargos sociais, transportes entre outros.

4.3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.4 - A contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro dos preços ajustados, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços determinado pelo órgão regulador, que seja 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento.

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão contrato, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços.
b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias- primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato;
c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorridos repercute no valor total pactuado.
d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato.

4.5 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
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4.6 -  Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.

4.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requer imento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

4.7.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;
4.7.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.8 -  Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.9 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 
Decreto n°. 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital.

4.10 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
eventualmente firmados.

4.11 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina 
do Decreto n°. 7.892, de 2013;

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado para este fim, 
de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.3 - Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do 
contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

5.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA , de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.6- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.7 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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5.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e  nas especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços do produto no mercado, publicando as alterações na Imprensa Oficial do Município.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO FORNECEDOR

6.1 - Caberá ao FORNECEDOR, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e 
daquelas constantes do Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preço e projeto básico
: 

6.1.1 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 
6.1.2 - Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e/ou da contratação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.1.4 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Município em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
6.1.5 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregado s ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 
6.1.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

a) Salários;
b) Seguros de acidentes;
c) Taxas, impostos e contribuições;
d) Indenizações;
e) Vale-refeição;
f) Vale-transporte; e
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.1.7 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da execução do objeto ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

6.1.8 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do 
objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

6.1.9 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
processo licitatório; 
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6.1.10 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo estabelecido na referida autorização expedida pelo do Órgão 
Competente, não desrespeitando dias e horários para entrega;

6.1.11 - Comunicar ao Órgão Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

6.1.12 - Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF e, modelo 55, nos termos do Protocolo ICMS 42/2009 de 03 de julho 
de 2009.

        6.1.13- Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos serviços oferecidos, fornecendo tudo de acordo         
com as Especificações Técnicas e recomendações dos fabricantes.

6.1.14- Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a refazer ou reparar as suas expessas, 
qualquer objetoque apresente defeito ou falha que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 
manuseio do serviço , no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O FORNECEDOR deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE;

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até trinta dias, c ontado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 
Ordem de Compra emitida.

7.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS;

7.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se os serviços 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de 
acordo com o processo licitatórioPregão Eletrônico n.º 042-2023-SRP;

7.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processo;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento;

7.6 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento definitivo do 
material, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;

7.7 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, 
o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 
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cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Processo;

7.8 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.9 - O SETOR FINANEIRO / Prefeitura Municipal de Salinópolis terá o direito de descontar de faturas, quaisquer 
débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Pela inexecução total ou parcial deste TERMO, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prév ia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as 
seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
8.1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
8.1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
8.1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, por até 2 (dois) anos.

8.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o FORNECEDOR que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.4 - Fizer declaração falsa;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.7 - Não celebrar o contrato;
8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3 - Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.
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8.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta  Cláusula, o FORNECEDOR ficará isento 
das penalidades mencionadas.

8.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a FORNECEDOR ficará sujeita as penalidades contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 042-2023-SRP e Termo de Referência do referido processo.

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

9.2 -  Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

9.4 - As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata;

9.4.1 - Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA

10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador. As ordens de compras serão geradas após emissão de contrato de acordo com o órgão requisitante.

10.2 -  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

11.1.1 - A pedido, quando:
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a- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;
b- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do Órgão gerenciador da Ata, quando:
a- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se torna r superior àqueles praticados no 
mercado;
b- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
d- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
f- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

11.1.3 - Automaticamente:
a- por decurso de prazo de vigência da Ata;
b- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

12.1 -  Os serviços do objeto desta contratação serão executados no Município de Salinópolis, e será executado nos 
locais indicados de cada evento, dentro do perímetro que abrangem o Município 

12.2- Os serviços serão requisitados conforme a ordem de compra/serviço expedida pela CONTRATANTE e 
deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do município; 

12.3- A CONTRATADA deverá executar os serviços de instalação e montagem no prazo de 48 (quarenta e oito) que 
antecedera o evento. 

12.4 - O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável técnico da PMS, 
sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

12.5 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de 
referência;

12.6 - O item deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e que estejam na 
linha de produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de uso, nos termos da legislação vigente;

12.8 - Não serão aceitos itens diferentes dos especificados neste Edital e seus Anexos, fora dos prazos mínimos 
estipulados, os serviços deverão estar de acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
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12.9 -Não serão aceitos os serviços cujas condições não sejam satisfatórias; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIREÇÃO

13.1 - A contratante indicará como Fiscal de contrato funcionários de acordo com o órgão solicitante, através de 
Portaria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  042-2023-SRP e as propostas das 
empresas classificadas em 1º lugar.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 
8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

14.3 -  A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.

14.4 -  As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com exclusão de qualquer outro.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Órgão Gerenciador a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS e pelo(s) representante(s) legal(is) do(s) Fornecedor(es)  
Beneficiário(s). 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS
CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO

05.149.166/0001-98
CONTRATANTE

TEMPORY SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J. nº 23.274.187/0001-17

CONTRATADO

Testemunha: 

1._________________________________                                  2._________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042-2023-SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024-01

No dia 07 de fevereiro de 2024, na Prefeitura Municipal de Salinópolis - Pará,  localizada na Travessa Pr. Ananias 
Vicente Rodrigues nº 118, 1º andar - Centro, Setor de Licitação,  na cidade de  Salinópolis-Pará, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, registra nesta Ata, as quantidades e os preços da(s) empresa(s) 
abaixo identificada(s), classificada(s) em primeiro lugar, resultante do Pregão Eletronico n.º 042-2023-SRP, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      ,  cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS COM 
MONTAGEM E DESMONTAGENS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS DO  MUNICIPIO 
DE SALINÓPOLIS-PA..

As especificações técnicas constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08110001/23      , assim como todas 
as obrigações do CONTRATANTE e do FORNECEDOR e mais todas as condições descritas no Edital e seus 
anexos, no Termo de Referência e na Propostas de Preços de 1º lugar, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição, gerando todas as regras a serem cumpridas.

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletronico n.º 042-2023-SRP, processo Homologado 
pelo Sr. CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, em  07 DE 
FEVEREIRO DE 2024  RESOLVE registrar o preço ofertado pelo(s) Fornecedor(es) Beneficiário(s) conforme 
quadro abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA EVENTOS COM MONTAGEM E DESMONTAGENS, VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE SALINÓPOLIS -PA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS POR FORNECEDOR

Descrição do objeto, quantidade(s), preço unitário e preço total:

Empresa: BRASITUR EVENTOS  E TURISMO LTDA; C.N.P.J. nº 23.361.387/0001-07, estabelecida à QNM 34 AREA ESPECIAL 1 SALA 1917 TORRE

JK SHOPPING, TAGUATINGA,   Brasília   DF,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  MICHELLE  LEMOS  TRINDADE  SOUSA,  C.P.F.  nº

008.969.461-93, R.G. nº 3625148 SESP GO.                                                                                        

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00003  SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE                 DIA                  10.00         8.434,620        84.346,20

        COM: 01-MESA DE  SOM  56 CANAIS COM 24 MANDADAS DIGITAL

        01- MULTICABO DE  64  CA- NAIS COM 60 METROS + SPLINTER

        02- PROCESSADORES DIGITAIS  02-  CD  PLAYER 01-NOTEBOOK

        24- CAIXAS DE  SUBGRAVE  COM  02  FALANTES  DE  18? 24-

        CAIXAS DE ALTA  FREQüÊNCIALINEARRAY  COM 2X12? + 2X8? +

        DRIVER 04- TORRES  DE  DE-  LAY  CADA COM 6 UNIDADES DE

        CAIXAS DE ALTA  FREQüÊNCIALINEARRAYCOM 1X12? + DRIVER E

        04UNIDADES DE CAIXAS  DE SUBGRAVE COM 02FALANTES DE 18?

        - - SISTEMA   DE   AMPLIFICA-   ÇÃO   QUE   ATENDA   AS

        NECESSIDADESDO SISTEMA ACIMA EFIAÇÃO E CONEXÕES PARA AS
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        DEVIDAS LIGAÇÕES. -  MONITOR (PALCO): 01-MESA DE SOM 56

        CANAIS COM 32   MANDADAS   DIGITAL   02-  PROCESSADORES

        DIGITAIS PARA O  SIDEFILL  01-  SI-  DEFILL COM 2 CAIXA

        PARA SUBGRAVE COM  2X18? E 2 CAIXA DE 3 VIAS COM1X15? +

        1X10? + DRI-     VER    OU    8    CAIXAS    DE    ALTA

        FREQüÊNCIALINEARRAY COM1X12?+ DRIVER    PARA   CADALADO

        (ESQUERDO E DIREITO)16-  MONITORES 2X12? + DRIVER DE 2?

        02- MONITORES TIPO  DRUMFILL  COM 2X15? + DRIVER 2? 02-

        CAIXA DE SUB  GRAVE DE BATERIA COM 02 FALANTES DE 18? -

        SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO  QUE  ATENDA AS NECESSIDADES DO

        SISTEMA ACIMA E  FIAÇÃO  E  CONEXÕES  PARA  AS  DEVIDAS

        LIGAÇÕES. - MICROFONES E ACESSORIOS: 30- MICROFONES SEM

        FIO UHF 30- MICROFONES SEM FIO UHF 40- MICROFONES DINÂ-

        MICOS 20- MICROFONES  TIPO  CONDENSADOR  12- DIRECT BOX

        ATIVO E PASSIVO   50-   PEDESTAIS   TIPO   GIRAFA  PARA

        MICROFONE 16- GARRAS  PARA INS- TRUMENTOS 12 ? FONES DE

        OUVIDO PARA MONITORAÇÃO   IN   EAR   03  ?  POWER  PLAY

        (AMPLIFICA- DOR PARA FONE DE OUVIDO) SENDO CADA UM PARA

        04 FONES -  CABOS E CONEXÕES COMPLETA PARA O SISTEMA. -

        BACKLINES: 02- AMPLIFICADORES  PARA  GUITARRA  100  W +

        CAIXA COM 4X12?  02-  AMPLIFICADORES  DE  GUITARRA TIPO

        CUBO COM 2X12? 01-AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO COM 01

        CAIXA COM 4X10?  +  1X15?  02- KITS DE BATERIA ACÚSTICA

        COMPLETOS 12- PRATICÁVEIS  2,0X1,0M  01  - AMPLIFICADOR

        PARA TECLADO (TIPO   COMBO).  CONSIDERAR  ATERRAMENTOS,

        SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.  

 00004  MICROFONE COM FIO: COM SUPORTE OU PEDESTAL DE MESA  DIA                 100.00           129,610        12.961,00

        PROFISSIONAL                                     

 00005  MICROFONE DE MÃO SEM FIO: UHF PROFISSIONAL COM SUP  DIA                  75.00           381,850        28.638,75

        ORTE OU PEDESTAL DE MESA                          

 00006  SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 03 (PEQUENO PORTE)       DIA                  30.00         5.034,850       151.045,50

        COM: 60- LÂMPADAS  PAR  64  08- ELIPSOIDAL 06- RIBALTAS

        15- PAR LED  DE  3W  12- LÂMPADAS ACL OU LOCO LIGHT 04-

        RELETORES MINI BRUTES   02-   MAQUINAS  DE  FUMAÇA  04-

        STROBATOMIC 3000 01-  CANHÃO  SEGUIDOR  04- MESA DE LUZ

        DIGITAL DE 2048  CANAIS DMX E FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA AS

        LIGAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS.   CONSIDERAR   ATERRAMENTOS,

        SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.  

 00007  SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02 (MÉDIO PORTE)         DIA                  30.00         6.480,500       194.415,00

        COM: 90- LÂMPADAS  PAR  64  08- ELIPSOIDAL 06- RIBALTAS

        15- PAR LED  DE  3W  12-  LÂMPADAS ACL OU LOCOLIGHT 08-

        RELETORES MINI BRUTES   02-   MAQUINAS  DE  FUMAÇA  12-

        MOVINGHEAD SPOT 08- MOVINGBEAM 12- STROBATOMIC 3000 01-

        CANHÕES SEGUIDORES 01-  MESA  DE  LUZ  DIGITAL  DE 2048

        CANAIS DMX 01-  SISTEMA  DE  DIMER  DIGITAL  DMX COM 60

        CANAIS DE 4KWA:04  PONTOS  DE  INTERCON  01- BORTRUSS E

        FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA  AS  LIGAÇÕES  DOS EQUIPAMENTOS.

        CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA  DELTA  CONFORME-NORMA

        TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.                               

 00008  SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01 (GRANDE PORTE)        DIA                  17.00         9.202,310       156.439,27

        COM: 90- LÂMPADAS  PAR  64  08- ELIPSOIDAL 06- RIBALTAS

        15- PAR LED  DE  3W  12-  LÂMPADAS ACL OU LOCOLIGHT 08-

        RELETORES MINI BRUTES   02-   MAQUINAS  DE  FUMAÇA  12-

        MOVINGHEAD SPOT 08- MOVINGBEAM 12- STROBATOMIC 3000 01-

        CANHÕES SEGUIDORES 01-  MESA  DE  LUZ  DIGITAL  DE 2048

        CANAIS DMX 01-  SISTEMA  DE  DIMER  DIGITAL  DMX COM 60

        CANAIS DE 4KWA:04  PONTOS  DE  INTERCON  01- BORTRUSS E

        FIAÇÃO NECESSÁRIA PARA  AS  LIGAÇÕES  DOS EQUIPAMENTOS.

        CONSIDERAR ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CON- FORME-NORMA

        TECNICA, POR INSTALAÇÃO.                               

 00009  TELÃO DE LED: 01 PAINEL DE 3X2 M EM LED DE ALTA RE  UNIDADE              20.00         1.974,060        39.481,20

        SOL.(10MM), OUTDOOR E INDOOR                      

        COM DIMENSÕES 200X400MM,   COM  PROCESSADOR  DE  VÍDEO,

        ESTRUTURA DE BOX   EM  ALUMÍNIO,  CABOS  E  ACESSÓRIOS,

        COMPUTADOR COM SISTEMA DE PROJEÇÃO                     

 00011  CAMARIM, 5M X 5M EM INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAG  UNIDADE              10.00         2.841,450        28.414,50

        EM                                                
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        COM PAREDES E  TETO  EM PAINÉIS TS FORMICADOS, OCTANORM

        OU SIMILAR, PODENDO  NO  TETO  SER  UTILIZADO PLACAS DE

        MATERIAL RECICLADO, NA  COR  BRANCA  E  EMOLDURADOS POR

        PERFIS METÁLICOS COM  PISO  ESTRUTURADO  EQUIVALENTE AO

        TAMANHO DO CAMARIM  E  COMPENSADOS DE 12MM REVESTIDO EM

        CARPETE NA COR  CINZA  OU  PRETA, EM PERFEITO ESTADO DE

        CONSERVAÇÃO. O CAMARIM  DEVERÁ SER PROVIDO COM PORTA DE

        ACESSO CONTENDO FECHADURA  (COM  CHAVE)  E  MAÇANETA. A

        INSTALAÇÃO ELÉTRICA, DEVERÁ  SER COMPOSTA POR 02 (DUAS)

        LUMINÁRIAS COM DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES 20W CADA, 02

        (DOIS) PONTOS DE    TOMADA,   01   (UM)   APARELHO   DE

        AR-CONDICIONADO DE NO  MÍNIMO  10.000 BTU EM BOM ESTADO

        DE CONSERVAÇÃO. COBERTURA:  EM TENDA DO TIPO PIRAMIDAL,

        COBERTA EM LONA   ANTI-CHAMAS   COM  BLACKOUT,  NA  COR

        BRANCA, COM SISTEMA  DE  DRENAGEM  PARA ÁGUAS PLUVIAIS,

        DEVENDO APRESENTAR BEIRAL   DE   NO  MÍNIMO  0,50M  DAS

        PAREDES DOS CAMARINS.                                  

 00013  CERCA MODULADA: EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA MODU  METRO               250.00            43,860        10.965,00

        LADA                                              

        NAS DIMENSÕES DE    01,00M,02,00M,    OU    03,00M   DE

        COMPRIMENTO POR 01,10  METRO  DE ALTURA, EXECUTADAS COM

        TUBOS GALVANIZADOS DE  DIÂMETRO MÍNIMO DE 1 ¬ POLEGADAS

        COM ESPESSURA MÍNIMA  DE  2,65  MM  DE PAREDE DE MODO A

        PROPORCIO NAR UM  PESO  PRÓPRIO  COMPATÍVEL  COM  AS NE

        CESSIDADES DE ISOLAMENTO   PARA   PÚBLICO.úAS  DIVISÕES

        INTERNAS DE FECHAMENTO DAS CER CAS PODERÃO SER EM TUBOS

        OU BARRAS METÁLI  CAS,  NÃO PODENDO PROPORCIONAR ESPAÇA

        MENTO MAIOR QUE 10 CENTÍMETROS ENTRE ELAS DE MODO A NÃO

        CAUSAR ACIDENTES COM   CRIANÇAS.ú   AS  LIGAÇÕES  ENTRE

        CERCAS DEVERÃO SER  UM SISTEMA DE ENCAIXE QUE GARANTA A

        CONTINUIDADE E ESTABILIDADE  DA  LINHA,  PERMI  TINDO A

        TRANSFERÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO DE CAR GAS ENTRE ELAS.    

 00014  PALCO GRANDE 18M X 12M: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM  DIA                   5.00        18.594,050        92.970,25

        EM ESTRUTURA                                     

        COM PILARES EM  TRELIÇAS DE CANTONEIRAS METÁLICAS OU EM

        BOX TRUSS Q30  OU  P50  , COM PISOS EM COMPENSADO NAVAL

        ANTE DERRAPANTE COM  15 MM DE ESPESSURA, ESTRUTURADOS E

        FIXADOS EM TUBOS E PERFIS METÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DE

        PREGOS. AS BASES  DEVERÃO  SER  MONTADAS  SOBRE SAPATAS

        AJUSTÁVEIS EM FUSOS METÁLICOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1

        ¬ PO- LEGADAS  DE  MODO A SE FAZER UM PERFEITO E SEGURO

        NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.  ú  COBERTURA  DEVERÁ  SER EM

        LONA VINÍLICA SOBRE TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA

        GALVANIZADA, DEVENDO A  LONA  TER  GRAMATURA  MÍNIMA DE

        550G/Mý E FILTRO  SOLAR,  DE  MODO A PROPORCIONAR MAIOR

        CONFORTO TÉRMICO NO  AMBIENTE.  AS  BASES  DEVERÃO  SER

        MONTADAS SOBRE SAPATAS  AJUSTÁVEIS  EM  FUSOS METÁLICOS

        COM ESPESSURA MÍNIMA  DE  1  ¬  POLEGADAS  DE MODO A SE

        FAZER UM PERFEITO E SEGURO NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.   

 00015  PALCO MÉDIO 12M X 08M: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM   DIA                   7.00        13.908,150        97.357,05

        EM ESTRUTURA                                      

        COM PILARES EM  TRELIÇAS DE CANTONEIRAS METÁLICAS OU EM

        BOX TRUSS Q30  OU  P50,  COM  PISOS EM COMPENSADO NAVAL

        ANTE DERRAPANTE COM  15 MM DE ESPESSURA, ESTRUTURADOS E

        FIXADOS EM TUBOS E PERFIS METÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DE

        PREGOS. AS BASES  DEVERÃO  SER  MONTADAS  SOBRE SAPATAS

        AJUSTÁVEIS EM FUSOS METÁLICOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1

        ¬ POLEGADAS DE  MODO  A  SE  FAZER UM PERFEITO E SEGURO

        NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.  ú  COBERTURA  DEVERÁ  SER EM

        LONA VINÍLICA SOBRE TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA

        GALVANIZADA, DEVENDO A  LONA  TER  GRAMATURA  MÍNIMA DE

        550G/Mý E FILTRO  SOLAR,  DE  MODO A PROPORCIONAR MAIOR

        CONFORTO TÉRMICO NO  AMBIENTE.  ú  AS BASES DEVERÃO SER

        MONTADAS SOBRE SAPATAS  AJUSTÁVEIS  EM  FUSOS METÁLICOS

        COM ESPESSURA MÍNIMA  DE  1  ¬  POLEGADAS  DE MODO A SE

        FAZER UM PERFEITO E SEGURO NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.   

 00016  PALCO PEQUENO 8M X 6M: COM MONTAGEM E DESMONTAGEM   DIA                  10.00         5.782,600        57.826,00
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        EM ESTRUTURA                                      

        COM PILARES EM  TRELIÇAS DE CANTONEIRAS METÁLICAS OU EM

        BOX TRUSS Q30  OU  P50  , COM PISOS EM COMPENSADO NAVAL

        ANTE DERRAPANTE COM  15 MM DE ESPESSURA, ESTRUTURADOS E

        FIXADOS EM TUBOS E PERFIS METÁLICOS SEM A UTILIZAÇÃO DE

        PREGOS. AS BASES  DEVERÃO  SER  MONTADAS  SOBRE SAPATAS

        AJUSTÁVEIS EM FUSOS METÁLICOS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1

        ¬ POLEGADAS DE  MODO  A  SE  FAZER UM PERFEITO E SEGURO

        NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.  ú  COBERTURA  DEVERÁ  SER EM

        LONA VINÍLICA SOBRE TENDA EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA

        GALVANIZADA, DEVENDO A  LONA  TER  GRAMATURA  MÍNIMA DE

        550G/Mý E FILTRO  SOLAR,  DE  MODO A PROPORCIONAR MAIOR

        CONFORTO TÉRMICO NO  AMBIENTE.  ú  AS BASES DEVERÃO SER

        MONTADAS SOBRE SAPATAS  AJUSTÁVEIS  EM  FUSOS METÁLICOS

        COM ESPESSURA MÍNIMA  DE  1  ¬  POLEGADAS  DE MODO A SE

        FAZER UM PERFEITO E SEGURO NIVELAMENTO DA ESTRUTURA.   

 00018  02 SKY PAPER MAQUINA DE PAPEL, CH 04 LANÇADOR DE S  DIA                  10.00         1.126,610        11.266,10

        ERPENTINA 12 GERB PARA                            

        CASCATA IN DOOR, 02 SKY ROSE.                          

 00020  TENDA 10M X 06M: COBERTURA EM L.VINÍLICA SOBRE TEN  DIA                  15.00         2.572,260        38.583,90

        DA EM E.TUBULAR M. GALVANIZADA                    

        DEVENDO A LONA TER GRAMATURA MÍNIMA DE 550G/Mý E FILTRO

        SOLAR, DE MODO A PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO TÉRMICO NO

        AMBIENTE A SER  COBERTO.  ú  DEVERÁ  SER  MONTADA SOBRE

        PILARES COM TUBOS  GALVANIZADOS DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 1

        « POLEGADAS (48,30   MM),   CONTRAVENTADOS   EM   TUBOS

        METÁLICOS, DEVIDAMENTE ESTAIADOS  NO  SOLO  OU EM OUTRA

        ESTRUTURA DE APOIO ATRAVÉS DE CABOS DE AÇO.            

 00022  TENDA ABERTA 6M X 6M: COBERTURA EM L. VINÍLICA S.   DIA                  15.00           987,030        14.805,45

        TENDA EM E. TUBULAR M. GAL.                       

        DEVENDO A LONA TER GRAMATURA MÍNIMA DE 550G/Mý E FILTRO

        SOLAR, DE MODO A PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO TÉRMICO NO

        AMBIENTE A SER  COBERTO.  ú  DEVERÁ  SER  MONTADA SOBRE

        PILARES COM TUBOS  GALVANIZADOS DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 1

        « POLEGADAS (48,30   MM),   CONTRAVENTADOS   EM   TUBOS

        METÁLICOS, DEVIDAMENTE ESTAIADOS  NO  SOLO  OU EM OUTRA

        ESTRUTURA DE APOIO ATRAVÉS DE CABOS DE AÇO.            

 00023  TENDA A.3M X 3M: COBERTURA EM L.VINÍLICA SOBRE TEN  DIA                  15.00           618,140         9.272,10

        DA EM E.TUBULAR M. GALVANIZADA                    

        DEVENDO A LONA TER GRAMATURA MÍNIMA DE 550G/Mý E FILTRO

        SOLAR, DE MODO A PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO TÉRMICO NO

        AMBIENTE A SER  COBERTO.  ú  DEVERÁ  SER  MONTADA SOBRE

        PILARES COM TUBOS  GALVANIZADOS DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 1

        « POLEGADAS (48,30   MM),   CONTRAVENTADOS   EM   TUBOS

        METÁLICOS, DEVIDAMENTE ESTAIADOS  NO  SOLO  OU EM OUTRA

        ESTRUTURA DE APOIO ATRAVÉS DE CABOS DE AÇO             

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.028.787,27

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato 

3.2 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas no 
Edital, termo de referência, propostas apresentadas  nesta ata, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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4.1 - O objeto da presente ata será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e 
irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, observadas as prescrições contidas nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 
7.892/2013.

4.2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas i ncidentes na execução do objeto, tais como 
tributos e encargos sociais, transportes entre outros.

4.3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.4 - A contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro dos preços ajustados, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços determinado pelo órgão regulador, que seja 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente instrumento.

a) A contratada, quando for o caso, deverá formular a Administração requerimento para revisão contrato, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços.
b) A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias- primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato;
c) Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorridos repercute no valor total pactuado.
d) A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato.

4.5 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.6 -  Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.

4.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requer imento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

4.7.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

4.7.2 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.8 -  Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.9 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 
Decreto n°. 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital.

4.10 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos 
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eventualmente firmados.

4.11 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina 
do Decreto n°. 7.892, de 2013;

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado para este fim, 
de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.3 - Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do 
contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

5.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA , de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.6- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.7 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

5.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e  nas especificações indicadas na proposta, em 
virtude da redução dos preços do produto no mercado, publicando as alterações na Imprensa Oficial do Município.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO FORNECEDOR

6.1 - Caberá ao FORNECEDOR, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no Edital e 
daquelas constantes do Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preço e projeto básico
: 

6.1.1 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação; 

6.1.2 - Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços e/ou da contratação, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
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prontamente a quaisquer reclamações; 

6.1.4 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Município em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

6.1.5 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregado s ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

6.1.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

a) Salários;
b) Seguros de acidentes;
c) Taxas, impostos e contribuições;
d) Indenizações;
e) Vale-refeição;
f) Vale-transporte; e
g) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

6.1.7 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da execução do objeto ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

6.1.8 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do 
objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

6.1.9 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
processo licitatório; 

6.1.10 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e 
o interesse do CONTRATANTE, no prazo estabelecido na referida autorização expedida pelo do Órgão 
Competente, não desrespeitando dias e horários para entrega;

6.1.11 - Comunicar ao Órgão Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

6.1.12 - Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF e, modelo 55, nos termos do Protocolo ICMS 42/2009 de 03 de julho 
de 2009.

        6.1.13- Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos serviços oferecidos, fornecendo tudo de acordo         
com as Especificações Técnicas e recomendações dos fabricantes.
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6.1.14- Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA obriga-se a refazer ou reparar as suas expessas, 
qualquer objetoque apresente defeito ou falha que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 
manuseio do serviço , no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O FORNECEDOR deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE;

a) Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até trinta dias, c ontado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 
Ordem de Compra emitida.

7.2 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, CNDT e o FGTS;

7.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se os serviços 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de 
acordo com o processo licitatórioPregão Eletrônico n.º 042-2023-SRP;

7.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processo;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento;

7.6 - A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento definitivo do 
material, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;

7.7 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, 
o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 
cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do presente Processo;

7.8 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

7.9 - O SETOR FINANEIRO / Prefeitura Municipal de Salinópolis terá o direito de descontar de faturas, quaisquer 
débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - Pela inexecução total ou parcial deste TERMO, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prév ia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as 
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seguintes sanções:
8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

8.1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

8.1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste CONTRATADO, quando o FORNECEDOR, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
previstas neste processo, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

8.1.5 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS, por até 2 (dois) anos.

8.2 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o FORNECEDOR que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.4 - Fizer declaração falsa;
8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.2.7 - Não celebrar o contrato;
8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame;
8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3 - Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

8.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta  Cláusula, o FORNECEDOR ficará isento 
das penalidades mencionadas.

8.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

Parágrafo Único: Além das penalidades citadas acima, a FORNECEDOR ficará sujeita as penalidades contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 042-2023-SRP e Termo de Referência do referido processo.
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CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

9.2 -  Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

9.4 - As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata;

9.4.1 - Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos do instrumento convocatório e registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA

10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador. As ordens de compras serão geradas após emissão de contrato de acordo com o órgão requisitante.

10.2 -  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 
autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

11.1.1 - A pedido, quando:
a- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior;
b- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do Órgão gerenciador da Ata, quando:
a- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se torna r superior àqueles praticados no 
mercado;
b- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
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d- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;
f- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

11.1.3 - Automaticamente:
a- por decurso de prazo de vigência da Ata;
b- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

12.1 -  Os serviços do objeto desta contratação serão executados no Município de Salinópolis, e será executado nos 
locais indicados de cada evento, dentro do perímetro que abrangem o Município 

12.2- Os serviços serão requisitados conforme a ordem de compra/serviço expedida pela CONTRATANTE e 
deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do município; 

12.3- A CONTRATADA deverá executar os serviços de instalação e montagem no prazo de 48 (quarenta e oito) que 
antecedera o evento. 

12.4 - O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável técnico da PMS, 
sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 

12.5 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes neste termo de 
referência;

12.6 - O item deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro uso e que estejam na 
linha de produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de uso, nos termos da legislação vigente;

12.8 - Não serão aceitos itens diferentes dos especificados neste Edital e seus Anexos, fora dos prazos mínimos 
estipulados, os serviços deverão estar de acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

12.9 -Não serão aceitos os serviços cujas condições não sejam satisfatórias; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIREÇÃO

13.1 - A contratante indicará como Fiscal de contrato funcionários de acordo com o órgão solicitante, através de 
Portaria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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14.1 - Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletronico para Registro de Preços nº  042-2023-SRP e as propostas das 
empresas classificadas em 1º lugar.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 
8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

14.3 -  A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Contratante.

14.4 -  As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da cidade de SALINÓPOLIS, com exclusão de qualquer outro.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Órgão Gerenciador a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS e pelo(s) representante(s) legal(is) do(s) Fornecedor(es)  
Beneficiário(s). 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente inst rumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem.

 SALINÓPOLIS-PA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS
CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO

05.149.166/0001-98
CONTRATANTE

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA
C.N.P.J. nº 23.361.387/0001-07

CONTRATADO

Testemunha: 

1._________________________________                                  2._________________________________ 
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